
Estado do Espírito Santo

DECRETO TEGISTATIVoN"035/2020

PODER TEGISTATIVO

"corucroe Íruto or

O Presidente do Cômoro Municipol de SÕo Moteus - ES,

no uso de suos otribuições legois, tendo em visto o que
dispÕe o tnciso tV do Artigo ãt Oo Lei no OO1/gO, de OS

de obril de l9g0 - Lei orgônico do Município de sÕo
Moteus FAZ SABER que o õôroro Municipoi oprovou e
ôr t ^r^mr,l^^ ^ ^^^, 'i^+^eu promulgo o seguinte.

DECRETO tEGIStATIrc

Art. to. Fico concedido o ríruto DE ctDADÃ 
^ínrrrNsr 

q
Senhoro IVANEIDE RODRIGUES VtEtRA.

Art. 2". o Titulo de cidodõ Moteense é concedido os
pessoos que desenvolverqm grondes serviços em prol do Município de SÕo
Moteus.

Art. 3o. A enirego do Tituro seró em SessÕo Sorene do
CÔmoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do Esprrito Sqnto, que se reolizoro
os l9:OO-horos do dio 21 (vinte e um) O"ruiemúro Ou 2O2O (dois mil e vinte),
no PlenÓrio dq CÔmoro Municipol de SÕo Moteus, locqlizodo o Av. Dom José
Dolvit, loo Btocos I I e 12, Boirro Sonto Antonio, n"tiá .iooJ" de SÕo
Moteus/ES

Arl. 4o. Este Decreio Legislotivo entro em vigor no doto de
suo publicoçÕo.

solo dqs sessÕes do cômorq Municipol de sÕo Moteus,
Estodo do Espíriio sonto, oos l9 (dezenove) dios do mês de ogosto (oB) de
2020 (dois mil e vinte).

t
TA

aí

^v.rresroenle

Av.DomJoséDalvit, 100-Blocos11 e12-BairroSantoAntônio-CEP: 29941-670-SãoMateus-ES-Brasil
FONE: (27) 3313-9080


